
PORTARIA N.º: 056/DETRAN/2000. 

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO  

DO ESTADO  DE  SANTA  CATARINA,  no  uso de suas 

atribuições legais e, na conformidade do art. 9º, §1º, art. 10, I e VI 

e art.17 da Resolução 74/98 do CONTRAN e art.10 e 11, da 

Portaria n.º 181/SSP/99;  RESOLVE:  1.   Fixar prazo 

improrrogável até 16 (dezesseis) de Junho do corrente, para que 

todos os Centros de Formação de Condutores do Estado de Santa 

Catarina, remetam os documentos necessários à Gerência de 

Educação de Trânsito deste Departamento, objetivando a 

renovação do alvará de funcionamento para o ano 2000.                

2. Após esta data, todas as CIRETRANs do Estado, estarão 

terminantemente proibidas de aceitar documentos de alunos 

provenientes dos Centros de Formação de Condutores que não 

respeitarem o prazo acima estabelecido.   3.  Os documentos 

necessários para a renovação do alvará/2000 são:  I -  Taxa de 50 

UFIR,  paga em qualquer agência do BESC; II – Cópia 

autenticada do cartão do CNPJ; III – Cópia autenticada do CRV e 

CRLV dos veículos utilizados pelo CFC; IV – Cópia ou croqui da 

Planta baixa do imóvel onde o CFC está localizado;  V – Certidão 

negativa de débitos de tributos federais, estaduais e municipais;  

VI – Certidão negativa de débitos do FGTS e INSS;   VII - Cópia 

da Guia de Recolhimento da Previdência Social (GRPS);          

VIII – Relação nominal dos proprietários, corpo diretivo e docente 

e da frota de veículos do CFC;   IX – Vistoria do Corpo de 

Bombeiros;   X – Alvará da Prefeitura.  4.  Além dos documentos 

acima relacionados, no que se refere aos proprietários deverá ser 

apresentado: I – Cópia autenticada da Carteira de Identidade;       

II – Certidão Negativa da Vara de Execução Penal;  III – Cópia 

GRCI;  e ainda,  referente aos Diretores e Instrutores, deverá ser 

apresentado: I – Cópia autenticada da Carteira de Identidade;     

II – Cópia autenticada da Carteira de Instrutor; Cópia autenticada 

da CNH; III – Cópia autenticada na Carteira de Trabalho  da 

Previdência Social e/ou Registro de Contrato de Trabalho;               

IV – Certidão Negativa da Vara de Execução  Penal;                     

V – Comprovação de não ter sofrido penalidade de suspensão ou 

cassação da Carteira Nacional de Habilitação.  

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE  

Florianópolis, 31 de maio de 2000. 

       

WANDERLEY REDONDO  

Delegado de Polícia 

Diretor-Geral 

 

 


